
Moção aprovada na XXIV Assembleia da Paz 

 

 

 
 

Pelo direito à autodeterminação do Povo Saarauí! 
 
A XXIV Assembleia da Paz realiza-se no ano em que se assinala o 40º Aniversário da Frente Polisário, 40 
anos de legítima representação do longo caminho de resistência e intensa luta contra o colonialismo 
protoganizado pelo povo saarauí. 
 
Ao mesmo tempo que o imperialismo encapotado tenta convencer o mundo sobre as suas inquietações 
com os direitos humanos dos povos árabes, (para assim desencadear guerras geoestratégicas) em relação à 
brutal repressão perpetrada pelo Reino de Marrocos contra o povo saarauí e contra a República Árabe 
Saarauí Democrática - proclamada em 1976 e legitimada pela Resolução 1514 da Organização das Nações 
Unidas – as potências internacionais nada fazem. 
 
Hoje e tal como ontem, fiéis à solidariedade com a justa luta do povo saarauí e sua legitima representante, a 
Frente Polisário, os participantes na XXIV assembleia da Paz vêm reafirmar a sua cooperação para com o 
povo saarauí e pelas suas justas reivindicações: 
 
• o fim da ocupação marroquina do Saara Ocidental;  
• o respeito pelos direitos nacionais do povo saarauí, nomeadamente, o direito à autodeterminação e ao 

seu Estado livre, independente e soberano;  
• a realização de um referendo sob auspícios das Nações Unidas;  
• a protecção dos direitos humanos, incluindo os cívicos e políticos dos cidadãos saraauís residentes nos 

territórios ilegalmente ocupados; 
• a libertação dos presos políticos saarauís detidos em prisões marroquinas;  
• e o reconhecimento pelo Governo português da República Árabe Saarauí Democrática e a adopção por 

parte deste, de uma posição interventiva, agindo em coerência com o direito dos povos colonizados à 
autodeterminação e independência, no respeito do artigo 7.º da Constituição da República Portuguesa. 

 
 

Lisboa, 7 de Dezembro de 2013 


